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nos tipos de ESF)

 Entra em Vigor em: 01/01/2020 – não é necessário
adesão;
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Dimensões:

 Capitação Ponderada;

 Pagamento por Desempenho;

 Incentivo por ações estratégicas;

 Recursos transferidos fundo a fundo como hoje,
mensalmente – Recalculado a cada Quadrimestre
(4 competências Financeiras);

Principal alteração: Extinção dos
recebimentos do PAB Fixo, Estratégia de
Saúde da Família, Gerentes, NASF nos
moldes atuais;



Capitação 
Ponderada

 Lógica de Pagamento por Pessoa Cadastrada (cadastro individuais e
simplificados) – registro único com CNS ou CPF (CDS, PEC e sistemas
próprios/terceiros – monitorados pelo SISAB;

 As pessoas tem “pesos” diferentes para o cálculo (independente da
tipologia do IBGE do município);

 Se estão inclusas nos critérios de vulnerabilidade e/ou perfil
demográfico tem um Peso maior do que as pessoas que não estão
inclusas nos critérios. No entanto, cada uma das pessoas “são
consideradas” apenas uma vez, mesmo que estiver inclusa em mais de
um critério. Os critérios são:

 Critério de vulnerabilidade socioeconômica: Programa Bolsa Família (PBF);
benefício de Prestação Continuada (BPC); ou Benefício previdenciário no
valor de até dois salários mínimos;

 Critério de perfil demográfico por faixa etária contempla pessoas
cadastradas com idade até 5 (cinco) anos e com 65 (sessenta e cinco) anos ou
mais;

Pessoa SEM critério de 
vulnerabilidade ou demográfico

PESO 1

Pessoa COM critério de 
vulnerabilidade ou demográfico

PESO 1,3



Capitação 
Ponderada

 Existem dois cálculos/conceitos DIFERENTES que precisam ser
entendidos para compreensão da dimensão da Capitação Ponderada:

META POTENCIAL DE 
CADASTRO: 

CADASTRAMENTO NO PONTO 
DE ÓTIMO, OU SEJA, 

CONSIDERA QUE TODAS AS 
PESSOAS DO PARÂMETRO 

MÁXIMO SERÃO 
CADASTRADAS - VALOR
USADO NA SIMULAÇÃO

RECEBIMENTO 
EFETIVO: 

CADASTRAMENTO 
REAL – RECEBIMENTOS 
SEGUNDO AS PESSOAS 

EFETIVAMENTE 
CADASTRADAS



Capitação 
Ponderada

Meta 
potencial de 

Cadastro

QUANTIDA
DE DE ESF

URBANO:
ESF – 4000

EAP20H – 2000
EAP30H - 3000

INT e RURAL ADJ:

ESF –2750
EAP20H – 1375
EAP30H - 2063QUANTIDA

DE DE EAP

PARÂMETRO QUAIS SÃO OS PARÂMETROS?

PARÂMETRO

POR TANTO, O QUE 
DEFINE A META DE 

CADASTRO 
POTENCIAL É O 

NÚMERO DE EQUIPES 
ATÉ O LIMITE DA 

POPULAÇÃO.

PERGUNTA: QUAL O NÚMERO DE 
EQUIPES QUE RESULTA NO PONTO DE 

ÓTIMO DO CADASTRAMENTO?
RESPOSTA:  POPULAÇÃO IBGE DIVIDO 
PELO PARÂMETRO DO TIPO DE EQUIPE 

QUE PRETENDE-SE CREDENCIAR..... 

A META POTENCIAL DE CADASTRO DO MUNICIPIO SERÁ O RESULTADO DESTA 
MULTIPLICAÇÃO OU A QUANTIDADES DE HABITANTES DO IBGE, O QUE FOR MENOR 

ESSE RESULTADO NÃO PODE ULTRAPASSAR A QUANTIDADE DE 
PESSOAS DO MUNICIPIO NO IBGE. 



Capitação 
Ponderada

PARAMETRO POR EQUIPE

PARAMETRO POR PESSOA 
COM OU SEM 

VULNERABILIDADE E CRIT. 
DEMOGRAFICO

PARAMETRO TIPOLOGIA 
IBGE

VALOR POR PESSOA 
CADASTRADA

Nº EQUIPES X 
PARAMETRO 

OU 

POPULAÇÃO 
IBGE 

(O MENOR)

1 – SEM CRITÉRIO;
1,3 – COM CRITÉRIO

1 – URBANO;
1,45 – INTERM. ADJ E RURAL 

ADJ.

R$51,00 – VALOR BASE DA 
SIMULAÇÃO

URBANO:
ESF – 4000

EAP20H – 2000
EAP30H - 3000

INT e RURAL ADJ:

ESF –2750
EAP20H – 1375
EAP30H - 2063

POPULAÇÃO 
CADASTRADA

META 
POTENCIAL

RECEBIMENTO

QTDD REAL 
DE PESSOAS



Capitação 
Ponderada

META POTENCIAL RECEBIMENTO QTDD 
CADASTRO

MUNICIPIO: PASSARGADA

TIPOLOGIA: URBANO

POPULAÇÃO IBGE: 10.000

VULNERABILIDADE: 20%

ESF: 3

EAP: 0

POP CADASTRADA: 8.000

POT. CADASTRO: 12.000 

META POT: 10.000

META POTENCIAL VALOR:
{[(80%10.000) X 1] + 

[(20%10.000)X1,3]} X 1 X 51=
R$540.600,00

POT. CADASTRO: 12.000 

META POT: 10.000

VALOR RECEBIMENTO: 
{[(80%08.000) X 1] + 

[(20%08.000)X1,3]} X 1 X 51=
R$514.080,00



Capitação 
Ponderada

EXEMPLO

MUNICIPIO COM POPULAÇÃO CADASTRADA MAIOR QUE A 
REGISTRADA NO IBGE

- PERDE 249 PESSOAS CADASTRADAS;
- SUA META DE CADASTRO VALOREADA É INFERIOR AO PROJETADO PARA 2019;

- O PAB FIXO DE R$5.95 ATENUA A POSSÍVEL PERDA;
- NÃO ADIANTA AUMENTAR AS EQUIPES: JÁ ATINGIU A META POTENCIAL;

- A POSSIVEL PERDA NA DIMENSÃO DA CAPITAÇÃO TEM QUE SER 
“COMPENSADA” PELOS RECEBIMENTOS DE OUTRAS DIMENSÕES;

MUNICIPIO PERDE NA 
CAPITAÇÃO E NÃO TEM 

ALTERNATIVA PARA 
REVERTER A PERDA 

NESTA DIMENSÃO. SEM O 
PAB FIXO A PERDA SERÁ 

AINDA MAIOR



Capitação 
Ponderada

EXEMPLO

MUNICIPIO COM POPULAÇÃO CADASTRADA MENOR QUE A 
REGISTRADA NO IBGE

- PARA ATINGIR SUA META POTENCIAL (R$1.583.544,00) PRECISA CADASTRAR 6.434 
PESSOAS ATÉ ABRIL (MUNICIPIO QUE NO TOTAL GANHA);

- O VALOR A RECEBER PELA POPULAÇÃO CADASTRADA ATUAL SERIA DE 
R$1.219.668,42 (MENOR QUE A PROJEÇÃO DE 2019 PARA O MUNICIPIO);

- HÁ MARGEM PARA AMPLIAÇÃO DE EQUIPES (2ESF). HÁ RECURSOS SUFICIENTE 
PARA?



Capitação 
Ponderada

 No caso em que o limite de cadastro por município ou Distrito Federal seja

ultrapassado, serão priorizadas no cálculo para definição do incentivo

financeiro, as pessoas cadastradas que atendem aos critérios de

vulnerabilidade socioeconômica e perfil demográfico;

 Municípios ou Distrito Federal com população IBGE < a quantidade

potencial de pessoas cadastradas por equipe e que possua 1 (uma) eSF

credenciada e cadastrada no SCNES, o município ou Distrito Federal fará jus:

 I - ao recebimento do valor correspondente ao quantitativo de pessoas

cadastradas, aplicado os critérios previstos nesta Seção; e

 II - ao recebimento do valor relativo à diferença entre o quantitativo

potencial de pessoas cadastradas e o quantitativo de pessoas cadastradas de

que trata o inciso I, atribuído à diferença somente o peso do critério

classificação geográfica.



Desempenho

 Baseado no resultado dos indicadores de desempenho alcançado

por equipe : processo e resultados intermediários das equipes;

resultados em saúde; e globais de APS.

 No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um novo

credenciamento, o incentivo financeiro do pagamento por

desempenho será transferido ao município ou Distrito Federal

mensalmente até o 2º (segundo) recálculo subsequente de que trata

o caput, considerando o resultado potencial de 100% (cem por cento)

do alcance dos indicadores por eSF e eAP;

 Ato do Ministro de Estado da Saúde definirá os indicadores e as

metas para o pagamento por desempenho, após pactuação na CIT;



Desempenho
Portaria 

3.222/2019

 Parâmetros e Metas progressivos (Nota Técnica e ficha de

qualificação – site MS) – metas definidas parâmetros da

literatura, qtdd de pessoas cadastradas por equipe, perfil

epidemiológico e sanitário e série histórica;

 Resultados das equipes serão aglutinados em um indicador

sintético final – define o incentivo financeiro do pagamento por

desempenho;

 Apuração quadrimestral: jan-ab; maio-ago; set-dez –

Pagamento mensal referente ao quadrimestre anterior;

 Será considerado: desabastecimento de insumos e ausência de

treinamento específico de responsabilidade do MS ou Estado;

 Efeitos a partir da competência financeira de set/2020;



Indicadores para o ano de 2020:

 I – proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, sendo a 1ª até a 20ª semana de gestação;

 II – proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e
HIV;

 III – proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado;

 IV – cobertura de exame citopatológico;

 V – cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente;

 VI – percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre; e

 VII – percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina
glicada.

Os pesos para os indicadores de que trata este artigo serão definidos
em ato normativo específico do Ministério da Saúde

Desempenho
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Indicadores para o ano de 2021 e 2022 contemplarão as ações:

 I – ações multiprofissionais no âmbito da atenção primária à saúde;

 II – ações no cuidado puerperal;

 III -ações de puericultura (crianças até 12 meses);

 IV – ações relacionadas ao HIV;

 V – ações relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose;

 VI – ações odontológicas;

 VII – ações relacionadas às hepatites;

 VIII – ações em saúde mental;

 IX – ações relacionadas ao câncer de mama; e

 X – Indicadores Globais de avaliação da qualidade assistencial e experiência do
paciente com reconhecimento e validação internacional e nacional, como o Primary
Care Assessment Tool (PCATool – Instrumento de Avaliação da Atenção Primária), o
Patient-Doctor Relationship Questionnaire (PDRQ-9 – Questionário de Avaliação da
Relação Médico-Paciente) e o Net Promoter Score (NPS – Escala de Satisfação do
Usuário).

Serão definidos após monitoramento, avaliação e pactuação 
tripartite durante o ano de 2020

Desempenho
Portaria 

3.222/2019



Incentivo 
para Ações 

Estratégicas

Recursos transferidos segundo os parâmetros atuais:

 I - Programa Saúde na Hora;

 II- Equipe de Saúde Bucal (eSB);

 III - Unidade Odontológica Móvel (UOM);

 IV - Centro de Especialidades Odontológicas (CEO);

 V - Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD);

 VI - Equipe de Consultório na Rua (eCR);

 VII - Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF);

 VIII - Equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR);

 IX - Microscopista;

 X - Equipe de Atenção Básica Prisional (eABP);

 XI - Custeio para o ente federativo responsável pela gestão das ações de Atenção 
Integral à Saúde dos Adolescentes em Situação de Privação de Liberdade;

 XII - Programa Saúde na Escola (PSE);

 XIII - Programa Academia da Saúde;

 XIV- Programas de apoio à informatização da APS;

 XV - Incentivo aos municípios com residência médica e multiprofissional;

 XVI - Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); e

 XVII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo específico.

Portaria 3270/19: 
atualiza o piso dos 

ACS para 
R$1.400,00/mês



Suspensões

 Suspensão será aplicada proporcionalmente de acordo com a irregularidade
praticada por cada eSF e eAP;

 Para fins de suspensão de que trata este artigo, não será considerada a ausência
de envio de informação sobre a produção por meio de Sistema de Informação da
Atenção Básica, que será monitorada por meio do cumprimento das metas do
pagamento de desempenho;

 A suspensão de que trata o caput será equivalente a:

 I - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do
profissional auxiliar ou técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde
na equipe por um período superior a 60 (sessenta) dias;

 II - 50% (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os casos de ausência do
profissional médico ou enfermeiro na equipe por um período superior a 60
(sessenta) dias; e

 III - 100% (cem por cento) por eSF e eAP para os casos: de ausência simultânea
dos profissionais médico e enfermeiro na eSF por um período superior a 60
(sessenta) dias; ou, de ausência total de eSF ou eAP; ou, em que haja verificação
de dano ao erário;

 O incentivo para ações estratégicas adotará as regras de suspensão
estabelecidas na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e em normativas
específicas;

 Os casos de irregularidade em que haja verificação de ocorrência de fraude ou
informação irregular de cumprimento de metas e indicadores, haverá suspensão
de 100% (cem por cento) da transferência de pagamento por desempenho por
equipe.



Transição

CAPITAÇÃO 
PONDERADA

4º MESES CAPITAÇÃO PONDERADA 100% 
NO LIMITE DA META

MUNICIPIOS COM MANUTENÇÃO OU ACRÉSCIMO

8 1º MESES DE DE PMAQ (PRT 874/2019)DESEMPENHO

INCENTIVOS RECEBIMENTO NORMAL SEGUNDO PT VIGENTES

PER CAPITA FIXO R$5,95 – ANO TODO

MUNICIPIOS COM DECRÉSCIMOS

REPASSE MENSAL, NOS 12 MESES,  DO VALOR DA MELHOR 
COMPETÊNCIA FINANCEIRA DE 2019 DO PISO DA ATENÇÃO 

BÁSICA (GERENTE, ESF, PAB FIXO, PMAQ E NASF) – PODE 
ADERIR A QQ MOMENTO À NOVA POLÍTICA.

INCENTIVOS RECEBIMENTO NORMAL SEGUNDO PT VIGENTESSEGUE AS MESMAS 
REGRAS DE SUSPENSÃO



Metodologia 
Cálculo para 
Comparação

I - a aplicação da capitação ponderada considera o quantitativo de pessoas
potencialmente cadastradas, conforme o Anexo XCIX da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017, aplicando os pesos estabelecidos para os
critérios de vulnerabilidade socioeconômica ou perfil demográfico por faixa
etária, e de classificação geográfica;
II - o pagamento por desempenho considera o resultado potencial de 100%
(cem por cento) do alcance dos indicadores por equipe do município ou
Distrito Federal;
III - incentivos para ações estratégicas considera:
a. ações e programas já credenciados e custeados pelo Ministério da Saúde;
b. atualização do piso salarial do agente comunitário de saúde, nos termos
da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006;
c. equipes informatizadas na data de publicação desta Portaria;
d. potencial adesão ao incentivo de custeio para os municípios ou Distrito
Federal com residência médica e multiprofissional; e
e. potencial implantação das adesões ao Programa Saúde na Hora
homologadas.



Metodologia 
Cálculo para 
Comparação

Parâmetros não relacionados à efetivos acréscimos:

• Capitação: valores calculados no melhor nível de
cadastramento (Meta Potencial);

• Incentivos:
• Atualização Salarial ACS (Lei 1.244/2014: de

R$1.250,00 para R$1.440,00);
• Potencial adesão Residência Médica;
• Potencial implantação das adesões ao Programa

Saúde na Hora homologadas.

• Desempenho: alcance de 100% das metas



Análise Valores 
Simulação



Informações 
Gerais sobre a 
Simulação

 645 municípios;

 População 2019, total da UF: 46.919.049;

 População Cadastrada Vinculada 2019 (n): Quantidade de
cadastro individual em registro unívoco (ou seja, com CPF e/ou
CNS vinculado ao CPF) no 1º Quadrimestre de 2019;

 5416 ESF distribuídas por 599 municípios – referente à
competência de agosto/2019 ;

 46 municípios não possuem ESF na planilha de Simulação.
Estes municípios somam uma população de 1.893.905
habitantes;

 Valor base por pessoa (sem ponderações de vulnerabilidade
ou demográficas): R$51,00 reais por pessoa

 Valores PAB Fixo + ESF + NASF + Gerentes: referente ao
recebimento da competência financeira de ago/2019
multiplicado por 12 – Total de R$1.566.700.902,00 ;



Capitação

 46 municípios sem ESF;

 População Cadastrada Atual: 16.273.482 (19 municípios
não possuem nenhuma pessoa cadastrada – apenas
Caieiras possui 2 ESF e nenhuma cadastro, os demais não
possuem registro de ESF);

 População Cadastrada atual Limitada pela população
IBGE: 16.146.343 – Ou seja, 126.139 registros não serão
considerados para o cálculo pois excedem a quantidade
de habitantes IBGE 2019 de cada município;

 Esforço de Cadastro Municipal: 6.069.340 – aumento de
37,30% sobre a quantidade de cadastro atual;

 Percentual de População Cadastrada: 35,44%;

 Acréscimo de 25% PAB Fixo: Valor se refere à 25% do
valor previsto para o PAB Fixo em 2019 dividido de
maneira igual entre os municípios. O que resulta em
R$5,95 por habitante ao ano



Capitação

A partir de 2021, se não houver alteração na 
quantidade de pessoas e equipes cadastradas na 

APS, os municípios do Estado de São Paulo 
poderão perder aproximadamente 732 milhões 

de reais na substituição da somatória dos 
repasses do PAB FIXO, ESF, NASF e Gerentes 

pela “Capitação Ponderada”. Este volume 
representa aproximadamente 47% dos recursos 

federais projetados para repasse aos 
municípios paulistas em 2019 para APS. Isto 

porque, hoje, a variável determinante é que 
somente 36% da população do Estado possui 

cadastro nas UBS.



Capitação

As simulações do Ministério da Saúde e CONASEMS tecem a 
mesma comparação, considerando o cadastramento na meta 
máxima por tipologia municipal para cada equipe, e mesmo 

assim, neste cenário ideal, a perda para o conjunto dos municípios 
paulistas na Dimensão da Capitação Ponderada seria de 

aproximadamente 423 milhões (mais de 25% das projeções de 
recebimento para 2019) atingindo 391 municípios (ou 61% do 

conjunto de municípios) na substituição da somatória dos repasses 
do PAB FIXO, ESF, NASF e Gerentes pela “Capitação Ponderada”.

As perdas na dimensão de Capitação Ponderada serão atenuadas 
no período de transição (exercício de 2020) pelo repasse de valor 

fixo de R$5,95/habitante ao ano, como citado. No entanto, o saldo 
ainda seria negativo, no valor de aproximadamente 115 milhões 

de reais, ou seja, quase 10% do projetado para 2019 nas linhas 
das transferências federais para APS que serão substituídas por 

esta dimensão.



Desempenho

Na substituição do Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica (PMAQ), valores 
projetados para 2019, segundo os dados 

da simulação do Ministério e CONASEMS, 
267 municípios paulistas (41% do total) 

perderão aproximadamente 27,5 milhões 
de reais.



Incentivos e 
Programas

A Dimensão dos Programas (Incentivos) reúne os maiores 
incrementos para os municípios paulistas em comparação aos 

valores projetados para 2019. Isto porque, nesta dimensão, estão 
projetados os maiores adicionais relacionados principalmente à 

instituição do Programa Saúde na Hora (hoje com 
aproximadamente 25 municípios com pleito de credenciamento), 
Residência Médica e custeio para o processo de informatização. 
No entanto, as simulações consideram adesões já homologadas na 

competência de agosto de 2019, o que não significa garantia de 
recebimento. Isto porque, por exemplo, para o Programa Saúde na 
Hora, o recebimento não está apenas condicionado à solicitação ou 
homologação, mas à implementação de uma série de requisitos no 

prazo de 4 meses, como por exemplo, o uso do Prontuário 
Eletrônico (vide Portaria GM nº 930/2019). Cabe destacar ainda que 

aumentos nesta dimensão, dado serem políticas de adesão 
relacionadas à ampliação de oferta, exigem capacidade de 

investimento e contratualização municipal, raro contexto, uma 
vez que os municípios em média já arcam com aproximadamente 

60 a 70% dos custos de seus sistemas municipais.



Provimento 
(ACS)

Na Dimensão do Provimento (ACS) as 
simulações inferem apenas o aumento do piso 

salarial da categoria garantido pela Lei 
12.994/14 e Medida Provisória correlata que 

amplia o salário de R$1.250,00/mês para 
R$1.440,00 dos agentes. Neste sentido, não há 

nas simulações do Ministério da Saúde e 
CONASEMS, projeção de aumento do 

credenciamento de Agentes Comunitários de 
Saúde. Portanto, o incremento de recurso 
previsto nesta dimensão não representa 

recurso adicional aos gestores municipais, que 
já arcam com os encargos sociais da 

contratação dos agentes.



Resultados 
Gerais

Apesar de todas as medidas atenuantes do 
período de transição, na somatória de todas as 

dimensões previstas, 211 municípios 
paulistas(14.757.270 habitantes IBGE) perdem 
em comparação ao projetado para o exercício 

de 2019 (aproximadamente 120 milhões de 
reais);

Já os incrementos projetados na somatória das 
dimensões são de 209 milhões para 434 

municípios. Porém, é importante salientar que 
aproximadamente 25% destes incrementos 

não são ganhos reais, pois se referem à 
atualização salarial dos ACS e o restante 
refere-se ao credenciamento nos novos 

programas que atingem uma pequena parcela 
dos municípios.



 Universalidade?: fim do custeio per capita;

 Integralidade?: fim do financiamento NASF;

 Equidade?: financiamento por captação e desempenho;

 Participação Social?: proposta não aprovada no CNS;

 Modelo de Atenção: Cadastramento por ESF ou EAP não diferenciado;

 Planejamento Ascendente: PAB fixo transferência que permitia com maior
liberdade a execução das ações do Plano Municipal de Saúde;

 Extinção de Critérios Políticos?: Recurso de Investimento em 2018
totalmente transferido por Emenda Parlamentar (no dobro do mínimo
obrigatório);

 Ec 95/2016: Existência de Teto de Gastos X ausência de Piso;

 Prováveis Perdas de Recursos em 2021: hoje, em média, os municípios
paulistas já destinam 27% dos recursos próprios para ações e serviços de
saúde (quase o dobro previsto na Lei Federal nº 141/2012) segundo dados
do Sistema de Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) – com o agravante
de 30% dos municípios aplicarem 30% ou mais de seus recursos próprios em
ações e serviços públicos de saúde;

 Alinhamento às Recomendações do último relatório do Banco Mundial;

Discussão 
Política de 

Saúde


